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FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA HABILITAÇÃO DE PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS STRICTO SENSU (MESTRADO E DOUTORADO) 
1. Unidade de ensino interessada (no caso de APCN Doutorado, informar também qual o PPG):
2. Contato do responsável pela proposta (nome completo/telefone/e-mail):
3. Curso proposto (nome do curso, nível: Mestrado ou Doutorado, modalidade: Acadêmico ou Profissional):
4. Área de Avaliação do curso proposto (conforme as áreas da CAPES):
5. Área básica de conhecimento do curso proposto (conforme as áreas de conhecimento da CAPES, indicar no mínimo o 2º nível com código e, se aplicável, também inserir o 3º nível de área de conhecimento):
6. Área(s) de concentração e sua(s) linhas de pesquisa:
7. Corpo docente que integrará a proposta como docente permanente (incluir apenas docentes que manifestaram anuência formal para inclusão na proposta. Adicionar linhas, se necessário):
	Nome
	Vínculo (Departamento/Unidade/IES)
	Link do Lattes
	Atua hoje em outro PPG Stricto sensu? (Nome do PPG/IES/categoria docente1).
	Será docente exclusivo do PPG/curso proposto (sim/não)?
	Ano que completará o tempo mínimo exigido para aposentadoria
	Possui disponibilidade para integrar comissões, grupos de trabalho e assumir cargo de gestão no PPG (sim/não)?

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


¹ DP: docente permanente; DC: docente colaborador.
8. Perfil dos ingressantes (titulados em...):
9. Perfil dos egressos: 
10. Setor de atividade econômica projetada para a atuação dos egressos (conforme a classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE)):
11. Comprovação da sustentabilidade do curso conforme a Portaria CAPES N. 60/2019 (Apenas para cursos da modalidade profissional). Qual demanda real de qualificação de profissionais, oriunda de segmentos não acadêmicos, será atendida pelo curso? Incluir acordos de cooperação vigentes com segmentos não acadêmicos ou declaração de intenção de acordo de cooperação (modelo anexo) emitida por entidade(s) do segmento não acadêmico nacional ou internacional interessada(s) na oferta do curso, contemplando manifestação sobre financiamento, redução de carga horária de trabalho para realização do curso, oferta de bolsa e outros aspectos pertinentes, além da indicação de um interlocutor técnico (nome e cargo) para acompanhar a formalização do acordo de cooperação após a aprovação do PPG pela CAPES. Incluir a declaração como anexo ao processo PEN, listar aqui o nome e setor de atuação da entidade não acadêmica interessada. No contexto desta chamada será considerado segmento não acadêmico aquele formado por entidades ou instituições que não sejam instituições de ensino superior nem institutos de pesquisa. 
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EDITAL PRPGP/UFSM Nº 022/2026 - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE CRIAÇÃO DE CURSOS STRICTO SENSU (MESTRADO E DOUTORADO) (APCN) 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO - DOCENTE PERMANENTE 
Declaro, para fins de instrução e formalização da proposta de criação do curso novo de [Mestrado e/ou Doutorado] em [Nome do Curso], junto à Universidade Federal de Santa Maria, minha anuência e compromisso em integrar o corpo docente do curso na categoria de Docente Permanente (DP). Estou ciente dos critérios de dedicação, permanência e produção acadêmica exigidos pelos órgãos reguladores.
Para fins de preenchimento dos requisitos avaliativos, informo os dados de minha condição de participação:
· Nome do(a) Docente: [Nome Completo]
· Link do Lattes: [Inserir link do Lattes - ex: http://lattes.cnpq.br/xxxxxxxxxxxx]
· Vínculo (Departamento/Unidade/IES): [Informar Departamento / Unidade Acadêmica / Instituição de Origem]
· Atua hoje em outro PPG Stricto Sensu? [Não / Sim. Se sim, indicar: Nome do PPG / IES / Categoria docente:Permanente ou colaborador]
· Será docente exclusivo do PPG/curso proposto? [Sim / Não]
· Ano que completará o tempo mínimo exigido para aposentadoria: [Ano]
· Tem disponibilidade para integrar comissões, grupos de trabalho e assumir cargo de gestão no PPG? [Sim / Não] 

Santa Maria, XX de XXX de 2026.

Assinatura do docente
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO - COLEGIADO DEPARTAMENTAL
O Colegiado do Departamento de [Nome do Departamento] do [Nome da Unidade de Ensino] da Universidade Federal de Santa Maria,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em conformidade com a deliberação ocorrida em sua [Nº da Reunião - ex: 15ª] Reunião [Ordinária/Extraordinária], realizada em [Data da Reunião], conforme aprovado e registrado em sua respectiva Ata nº [Número da Ata], manifesta seu apoio à implantação e manutenção da proposta do curso de [Mestrado e/ou Doutorado] em [Nome do Curso/Área de Concentração], e firma o compromisso de assegurar a viabilidade institucional da proposta conforme detalhado a seguir. 
Assumimos o compromisso de assegurar pleno acesso à seguinte infraestrutura para as atividades de ensino e pesquisa do novo curso:
· Salas de aula: [Detalhar número da sala disponibilizada, prédio e área física].
· Salas de estudos para discentes: [Detalhar número da sala disponibilizada, prédio e área física].
· Laboratórios e outros espaços: [Detalhar nome do laboratório, número da sala, prédio e área física].
O Colegiado Departamental compromete-se ainda a adotar política interna de distribuição de encargos didáticos que leve em consideração os encargos didáticos e de orientação dos docentes na pós-graduação e não apenas os encargos em cursos de graduação.
Por ser este o firme propósito e compromisso deste Colegiado, assina-se este documento para que surta seus efeitos legais e administrativos.
Local e data.

Assinatura do Chefe de Departamento
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO - CONSELHO DA UNIDADE DE ENSINO
O Conselho da Unidade de Ensino [Nome da Unidade] da Universidade Federal de Santa Maria, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, em conformidade com a deliberação ocorrida em sua [Nº da Reunião - ex: 25ª] Reunião [Ordinária/Extraordinária], realizada em [Data da Reunião], conforme aprovado e registrado em sua respectiva Ata nº [Número da Ata], manifesta seu apoio à implantação e manutenção da proposta do curso de [Mestrado e/ou Doutorado] em [Nome do Curso/Área de Concentração], e firma o compromisso de assegurar a viabilidade institucional da proposta conforme detalhado a seguir. 
Assumimos o compromisso de assegurar pleno acesso à seguinte infraestrutura para as atividades de ensino e pesquisa do novo curso:
· Salas de aula: [Detalhar número da sala disponibilizada, prédio e área física].
· Salas de estudos para discentes: [Detalhar número da sala disponibilizada, prédio e área física].
· Laboratórios e outros espaços: [Detalhar nome do laboratório, número da sala, prédio e área física].
O apoio administrativo às atividades acadêmicas e de gestão do PPG proposto dar-se-á por meio da Secretaria Integrada de Pós-Graduação da Unidade que [está dimensionada para receber este aumento na demanda de atendimento OU cuja força de trabalho será ampliada para atender ao novo curso].
Este Conselho da Unidade assume o compromisso de alocar e descentralizar recursos orçamentários próprios da Unidade de Ensino voltados para o apoio direto do novo curso de pós-graduação. 
[APENAS PARA CURSOS DE MESTRADO]:
Considerando que se trata da criação de um novo Programa de Pós-graduação (mestrado), … 
…opção 1: o conselho da unidade assume ainda o compromisso de reestruturar os cursos de graduação ou pós-graduação da unidade abaixo listados, para liberar FCC para o novo curso: 
Listar os cursos que serão reestruturados
OU
…opção 2: … declara ciência de que a indisponibilidade de FCC constitui um fator limitante que reduz a viabilidade institucional da proposta.   
Por ser a expressão dos compromissos pactuados por este órgão colegiado superior da Unidade, assina-se este documento para que produza seus efeitos legais e administrativos.
Local e data.

Assinatura do Diretor da Unidade
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[bookmark: _heading=h.xyh0sb2746t0]DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM ACORDO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL - ENTIDADE DO SEGMENTO NÃO ACADÊMICO*
À Universidade Federal de Santa Maria,
A [Nome da Entidade/Organização Não Acadêmica], inscrita no CNPJ sob o nº [Número], com sede em [Cidade - UF], neste ato representada por seu [Cargo do Representante Legal, ex: Diretor(a) Presidente / Secretário(a) Municipal], Senhor(a) [Nome do(a) Representante], manifesta por meio deste documento o seu interesse em firmar Acordo de Cooperação Técnica e Científica com a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), após a entrada em funcionamento do novo curso de [Mestrado / Doutorado] em [Nome do Curso], para desenvolver plano de trabalho que contemple a oferta de vagas para qualificação profissional de funcionários/servidores desta entidade neste curso. 
Como organização pertencente ao segmento não acadêmico, que atua em XXXXXXXXX, reconhecemos a relevância estratégica da qualificação de [Mestrado / Doutorado] de nossos funcionários/servidores e manifestamos nossa disposição em incentivar esta qualificação por meio dos seguintes mecanismos institucionais (customizar os tópicos aplicáveis conforme a realidade da entidade parceira):
· Financiamento: Aporte de recursos financeiros para [descrever a destinação, ex: custeio de pesquisas de interesse mútuo / aquisição de insumos laboratoriais / financiamento de projetos específicos de inovação].
· Redução de Carga Horária de Trabalho: Flexibilização ou redução da jornada de trabalho de nossos colaboradores/servidores que venham a ser selecionados como discentes regulares do referido curso, garantindo o tempo necessário para o cumprimento das atividades acadêmicas e de pesquisa.
· Oferta de Bolsas de Estudo/Pesquisa: Fomento direto mediante a concessão de bolsa(s) de [estudo / pesquisa / inovação] para discentes do programa que desenvolvam projetos alinhados às áreas de atuação desta entidade.
· Outros Aspectos de Cooperação: Disponibilizaremos, sempre que viável, [ex: acesso às nossas instalações físicas / compartilhamento de bases de dados / cessão de uso de equipamentos específicos / oferta de campos de prática] para o desenvolvimento de dissertações, teses e projetos de pesquisa vinculados ao PPG.
Para acompanhar e conduzir os trâmites de formalização do Acordo de Cooperação junto à UFSM logo após a devida aprovação do Programa de Pós-Graduação pela CAPES, designamos o seguinte profissional como nosso interlocutor técnico oficial:
Nome Completo: [Nome do Interlocutor]
Cargo/Função: [Cargo na Entidade]
E-mail de Contato: [E-mail]
Telefone/Ramal: [Telefone]
Esta declaração expressa nossa intenção de parceria, estando cientes de que a celebração definitiva do acordo se dará após a aprovação do curso pela CAPES e respeitará os ritos jurídicos e administrativos de ambas as instituições envolvidas.
Local e data.

Assinatura do Responsável pela Entidade/Instituição

*No contexto desta declaração considera-se segmento não acadêmico aquele formado por entidades ou instituições que não são instituições de ensino superior nem institutos de pesquisa.
image1.jpg
WErsiq/





